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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

3ª VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA

Fórum Des. João Sérgio Maia, Av. Deputado Américo Maia, s/n, João Serafim, Catolé do Rocha/PB, CEP 58.884-000 - Tel: (83)3441-1450 / Fax: (83)3441-1277

NÚMERO DO PROCESSO: 0801885-94.2017.8.15.0141

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)

ASSUNTO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PARTE PROMOVENTE:

AUTOR: IRANY PEREIRA DE ALMEIDA

Advogado do(a) AUTOR: CHARLES ALBERTO MONTEIRO LOPES - PB17016

PARTE PROMOVIDA:

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Advogado do(a) RÉU:

DECISÃO

Vistos.

Da análise detida da petição inicial, observo que a parte autora acostou requerimento administrativo com o status “pedido

cancelado”, e não de negativa de pagamento do seguro obrigatório, , ousem, contudo, declinar o motivo do referido cancelamento

seja, se ocorreu por falta de adequada instrução ou inércia do próprio demandante ou por recusa da seguradora.

A experiência dos tribunais tem demonstrado que o cancelamento dos pedidos administrativos tem ocorrido, em regra, devido à

ausência da entrega de documentos essenciais e/ou pela inércia prolongada do próprio interessado, não se podendo, portanto, falar

em recusa injustificada. Desde já registro que a simples alegação de que o próprio sistema teria cancelado o pedido e não é

possível saber o motivo não é verossímil, haja vista a possibilidade de acompanhamento do pedido de sinistro inclusive pela

internet.
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Nessa toada, ressalto que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 839.314 e 824.704, passou

a entender que em ações desta natureza, deve o(a) autor(a) justificar a provocação do Poder Judiciário, demonstrando a pretensão

resistida.

Nesse sentido, aliás, é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, vejamos:

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA. PROCESSO EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.

PRETENSÃO RESISTIDA. NÃO DEMONSTRAÇÃO. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. - De acordo com julgado do

Supremo Tribunal Federal, "a ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação

judiciária do estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde

com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento

de repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso." (STF Re: 839.353

MA, Relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de publicação: DJE-026 divulg.

06/02/2015 e public. 09/02/2015). - Não existindo a comprovação da formulação de tal pleito na seara

administrativa, não há que se falar em pretensão resistida e, consequentemente, em interesse de agir para a

propositura da ação, de sorte a não merecer reparos a decisão de primeiro grau, que extinguiu o feito por

ausência dessa condição de ação, devendo ser mantida a decisão recorrida.” (TJPB -

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00176222720148152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator

DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO , j. em 16-05-2017)"

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 321 c/c 320, ambos do CPC/2015, atendendo ao princípio da cooperação processual, 

determino a intimação da parte autora, através de seu advogado constituído, para EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, trazendo

comprovante do motivo do cancelamento do pedido e/ou cópia de todo procedimento administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias,

.sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito

A presente decisão pode servir como citação/notificação/intimação/precatória/ofício, nos termos do artigo 108 do Código de

Normas Judiciais da Corregedoria Geral da Justiça - TJPB.

Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se.

Catolé do Rocha/PB, data do protocolo eletrônico.
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(assinatura eletrônica)

Janete Oliveira Ferreira Rangel

Juíza Substituta

Valor da causa: R$ 13.000,00
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CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Certifico haver expedido intimação da parte autora para EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, trazendo comprovante

do motivo do cancelamento do pedido e/ou cópia de todo procedimento administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

.extinção do processo sem resolução do mérito

Catolé do Rocha-PB, data eletrônica

Talmi Vieira Carneiro
Técnico Judiciário
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à
juntada, em anexo, de petição em arquivo eletrônico, tipo "Portable Document Format" (.pdf), de
qualidade padrão "PDF-A", nos termos do artigo 1º, § 2º, inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro
de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima mencionado, sendo que
eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

 

Jericó/PB, .7 de novembro de 2017

 

CHARLES ALBERTO MONTEIRO LOPES

OAB/PB 17.016
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0801885-94.2017.8.15.0141 

 

  IRANY PEREIRA DE ALMEIDA, já qualificada nos autos da ação em 

epígrafe, por meio do seu advogado infra-assinado, vem, perante Vossa Excelência, 

em atenção ao despacho proferido nos autos (ID 9445663), informar e requerer o 

que segue:  

 

Requerimento administrativo cancelado. Sistema não apresenta informações 
referentes aos motivos do cancelamento do processo administrativo. Cópia 
integral do processo administrativo de posse da Promovida.  

 
  Como facilmente se percebe na tela extraída do endereço eletrônico da 

Promovida, o requerimento administrativo da Promovente, cujo sinistro possui o nº 

3160731392, fora cancelado pela Promovida:  
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  A Promovida não deu maiores esclarecimentos acerca do motivo do 

cancelamento do pedido do seguro DPVAT da Promovente, restringindo-se à 

informação de “pedido de indenização cancelado”.  

 

  Como se percebe nos autos, a Promovente, dentro de sua hipossuficiência, 

reuniu todos os documentos exigidos pela Promovida para perfectibilização do 

requerimento administrativo. Nota-se que fora apresentado, conforme documento 

inserto no ID 9285398, fls. 3/4: Boletim de ocorrência; comprovação de ato 
declaratório; declaração de inexistência de IML; documentação médico-
hospitalar; documentos de identificação; DUT e outros.  
 

  Assim, não haveria razões plausíveis para o cancelamento do processo 

administrativo da Promovente, tanto é que a própria Seguradora Promovida se furtou 

de informar o que de fato seria o motivo para tanto, restringindo-se, em seu sistema 

eletrônico para acompanhamento do processo administrativo, à informação de 

“pedido de indenização cancelado”.  

 

 Destarte, consoante o exposto e todo o mais que nos autos constam, vem, a 
Promovente, informar desconhecer o motivo que levou a Promovida a cancelar 
o processo administrativo para concessão do seguro DPVAT.  
 

 Ademais, tendo a Promovente enviado toda a documentação solicitada a 

Promovida, Ela não possui a cópia do seu processo administrativo junto à 

Seguradora, sendo o PA de posse, unicamente, da Promovida, razão pela qual, 

pugna seja oficiada a Promovida para proceder com a juntada aos autos da cópia 

integral do processo administrativo do Sinistro nº 3160731392.  

 

 Nesses termos, pede deferimento.  

 

  Jericó/PB, 07 de novembro de 2017.  

 

 

CHARLES ALBERTO MONTEIRO LOPES  
OAB/PB 17.016 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

3ª VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA

Fórum Des. João Sérgio Maia, Av. Deputado Américo Maia, s/n, João Serafim, Catolé do Rocha/PB, CEP 58.884-000 - Tel: (83)3441-1450 / Fax: (83)3441-1277

NÚMERO DO PROCESSO: 0801885-94.2017.8.15.0141

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)

ASSUNTO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PARTE PROMOVENTE:

AUTOR: IRANY PEREIRA DE ALMEIDA

Advogado do(a) AUTOR: CHARLES ALBERTO MONTEIRO LOPES - PB17016

PARTE PROMOVIDA:

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DECISÃO

Vistos.

1. Defiro ao(à) promovente a gratuidade da justiça, em face da inexistência de fundadas razões para o indeferimento do benefício

(Lei 1.060/50, art. 5º; NCPC, art. 99, §§ 2º e 3º), esclarecendo que ele compreende todos os atos do processo até decisão final do

litígio, em todas as instâncias (Lei 1.060/50, art. 9º, c/c NCPC, art. 98, § 1º).

 

2. Desde a entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015, o réu não mais é citado para oferecer resposta, mas para

comparecer à audiência de conciliação ou de mediação (CPC/2015, art. 334).

Todavia, é de conhecimento deste Juízo que a promovida só celebra acordos quando há perícia nos autos, de forma que se afigura

desnecessária e mesmo desaconselhável, por se tratar de ato ineficiente (CF, art. 37) e prejudicial à celeridade da prestação

jurisdicional (CF, art. 5º, inciso LXXVII), a designação exclusiva de audiência de conciliação, quando já se anuncia infrutífera a

sua realização.

Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência

de instrução (CPC/2015, art. 359), motivo pelo qual não vislumbro prejuízo às partes.
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Diante do exposto, cite-se a promovida para apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

. A presente decisão pode ser utilizada como carta de citação/notificação/intimação/precatória/ofício, nos termos do art. 108 do

Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral da Justiça – TJPB.

Cumpra-se.

Catolé do Rocha/PB, 8 de maio de 2019.

(assinatura com certificado digital)

Renato Levi Dantas Jales

Juiz de Direito

Valor da causa: R$ 13.000,00
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